
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS
SECAS-SEDE

PROCURADORIA-FEDERAL DO DNOCS (SEDE)

 
NOTA JURÍDICA Nº. 00005/2025/GAB/PFE-DNOCS-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 59400.002747/2024-18
INTERESSADOS: TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO E OUTROS
ASSUNTOS: IMPEDIMENTO, PERTURBAÇÃO OU FRAUDE DE CONCORRÊNCIA
 
1. Ciente do Acórdão n.º 2088/2025 - Plenário do TCU. 
2. A propósito, com o julgamento do pedido de reexame, sendo-lhe negado provimento, fica reestabelecida a
sanção aplicada no Acórdão n.º 1370/2025-Plenário. 
3. Dessa forma, deve o processo ser encaminhado à Diretoria Administrativa para os registros necessários, bem
como à Diretoria-Geral e à Auditoria Interna para ciência. 

 
Fortaleza, 17 de setembro de 2025.
 
 

[assinado eletronicamente]
FELIPE FERREIRA DE CARVALHO

PROCURADOR-CHEFE
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 59400002747202418 e da chave de acesso 2fe91703
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